
SITUAÇÃO CADASTRAL DO FORNECEDOR

Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços, por intermédio da Gerência de Licitações, no cumprimento 
do que estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e Decreto Estadual nº 2.617 de 16 
de Setembro de 2009, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina e habilitado a participar dos processos de licitação, 
conforme o(s) Grupo(s)/Classe(s) especificados abaixo.

Grupo(s)/Classe(s) a ele vinculado no cadastro da SEA:

Descrição
0201 - Servicos de Acabamento Grafico

0212 - Servicos de Impressao Grafica

0264 - Servicos de Digitalizacao

Certidões vencidas Validade

REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 12/07/2019

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CF 12/07/2019

BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 12/07/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 09/08/2019

CERTIDÃO CONJ.NEG.DEBITOS TRIB.FEDERAIS E DIV.ATIVA DA UNIÃO 06/10/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 04/08/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - IMOBILIÁRIO 27/08/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - MOBILIÁRIO 27/08/2019

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS-CRF 27/06/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 09/12/2019

Nome: IDEAL ENCADERNAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 04.698.419/0001-10 Código: 11108

Endereço: RUA JORGE LACERDA, 223 CEP: 88704260

Bairro: HUMAITA Complemento: CASA

Município: TUBARAO Estado: SC

Capital social: 10.000,00

Certificado expedido via internet de acordo com a situação cadastral verificada na data de 08/05/2020 
15:33:36

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei, está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site http://www.sea.sc.gov.br. O Certificado expedido em nome da pessoa jurídica 
abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.
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 17/04/2020  9993093 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Tubarão 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7345535  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Tubarão,   com   distribuição   anterior   à   data   de   16/04/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 IDEAL ENCADERNAÇÕES LTDA ME, portador do CNPJ: 04.698.419/0001-10. ************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Tubarão, sexta-feira, 17 de abril de 2020. 

                9993093 
 PEDIDO N°:  



Nome (razão social): IDEAL ENCADERNACOES LTDA
CNPJ/CPF: 04.698.419/0001-10
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140046446020
Data de emissão: 17/04/2020 10:22:49
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

16/06/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/04/2020 10:23:01



17/04/2020 Certidão de Débitos

https://tubarao-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php? 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO - (48)3621-9800 DATA DE EMISSÃO: 17/04/2020, 10:04:31

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE
PREFEITURAMODERNA.COM.BR (MEUIPTU) E INFORME O Nº DA

CERTIDÃO.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO NÚMERO DE CONTROLE: 0034350

  Informações do Contribuinte
   CÓDIGO    NOME DO CONTRIBUINTE   CPF / CNPJ

  588385    IDEAL ENCADERNACOES LTDA ME
   04.698.419/0001-10

  ENDEREÇO

  RUA JORGE LACERDA

  NÚMERO   COMPLEMENTO   BAIRRO

  223     HUMAITA

  NÚMERO CEP    MUNICÍPIO - UF   APTO / SALA   NOME EDIFÍCIO

  88704260    TUBARÃO - SC     

  Informações do Requerente

  Nº DE DOCUMENTO    NOME DO REQUERENTE   FINALIDADE

94150133891    Geuza Maria A. Pereira   Licitação
     OBSERVAÇÕES

      

Data de Emissão: 17/04/2020    Hora de Emissão: 10:04:31 Validade: 16/07/2020

De acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 001 de 27 de dezembro
de 2002, que institui o Código Tributário deste Município, CERTIFICAMOS
QUE, revendo os livros de lançamentos desta Prefeitura, o contribuinte
acima descrito, POSSUI DÉBITO TRIBUTÁRIO A VENCER, sob
responsabilidade, para com a Fazenda Municipal.

Nada mais havendo, o referido é verdade do que dou fé.

Tubarão, 17 de Abril de 2020

RUA FELIPE SCHIMIDT, 108, BAIRRO CENTRO - (48)3621-9800 DATA DE EMISSÃO: 17/04/2020, 10:04:31



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IDEAL ENCADERNACOES LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.698.419/0001-10
Certidão nº: 5979399/2020
Expedição: 06/03/2020, às 09:19:38
Validade: 01/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  I D E A L  E N C A D E R N A C O E S  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.698.419/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



17/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IDEAL ENCADERNACOES LTDA
CNPJ: 04.698.419/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:07 do dia 17/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2020.
Código de controle da certidão: 5460.C0E1.A58B.5309
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.698.419/0001-10
Razão Social:IDEAL ENCADERNACOES LTDA.
Endereço: RUA JORGE LACERDA 223 / HUMAITA / TUBARAO / SC / 88704-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031303540793821760

Informação obtida em 17/04/2020 10:40:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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